
Empresa:  FADINI SOLUCOES LTDA

CNPJ:  48.658.655/0001-88

Pregão Eletrônico Nº 003/2025

ANEXO II - CONTRATO Nº 057/2025

   Especificação Valor TotalQuant UnitárioUnidadeFichaItem

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Marca

LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 4L  Liquidificador comercial
com gabinete em aço inox e copo monobloco, indicado
para triturar alimentos leves com adição de líquido. • Copo
removível confeccionado em chapa de aço inox, em peça
única (monobloco), sem soldas, com espessura de, no
mínimo, 1 mm. • Flange do copo em material plástico
injetado. • Alças em aço inox, espessura de chapa de, no
mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas para o lado interno
e soldadas em toda extensão de modo que não haja
retenção de resíduos. • Fixação das alças ao copo com
soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a evitar o
acúmulo de resíduos. • Tampa do copo em aço inox,
espessura mínima de chapa de 0,6 mm, com dobras
estruturais que permitam a limpeza interna. • Gabinete do
motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm,
flange superior e da base em material plástico injetado.
Dreno do flange posicionado de modo a não haver entrada
de líquidos no gabinete do motor. • Sapatas antivibratórias
em material aderente e antiderrapante. • Eixo e porca
fixadora do eixo da faca em aço inox (as buchas poderão
ser de bronze ou outro material apropriado que garanta o
desempenho mecânico e a durabilidade do conjunto). • O
conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de
fixação deve ser removível para limpeza, sem a
necessidade de utilização de ferramentas. • Flange de
acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de
fixação em aço inox. • Interruptor liga/desliga. • Motor
monofásico de, no mínimo, 1/2 HP. • Dimensionamento da
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a
corrente de operação. • Voltagem: 110V. • Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem. • Cordão de alimentação com, no
mínimo, 1,5 m de comprimento. Garantia mínima de um ano
a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação.

2.575,005,00 515,00UND  
00348-15
50000000

00
021

Metal
Ferreira

LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 4L  Liquidificador comercial
com gabinete em aço inox e copo monobloco, indicado
para triturar alimentos leves com adição de líquido. • Copo
removível confeccionado em chapa de aço inox, em peça
única (monobloco), sem soldas, com espessura de, no
mínimo, 1 mm. • Flange do copo em material plástico
injetado. • Alças em aço inox, espessura de chapa de, no
mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas para o lado interno
e soldadas em toda extensão de modo que não haja
retenção de resíduos. • Fixação das alças ao copo com
soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a evitar o
acúmulo de resíduos. • Tampa do copo em aço inox,
espessura mínima de chapa de 0,6 mm, com dobras
estruturais que permitam a limpeza interna. • Gabinete do
motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm,
flange superior e da base em material plástico injetado.
Dreno do flange posicionado de modo a não haver entrada
de líquidos no gabinete do motor. • Sapatas antivibratórias
em material aderente e antiderrapante. • Eixo e porca
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fixadora do eixo da faca em aço inox (as buchas poderão
ser de bronze ou outro material apropriado que garanta o
desempenho mecânico e a durabilidade do conjunto). • O
conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de
fixação deve ser removível para limpeza, sem a
necessidade de utilização de ferramentas. • Flange de
acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de
fixação em aço inox. • Interruptor liga/desliga. • Motor
monofásico de, no mínimo, 1/2 HP. • Dimensionamento da
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a
corrente de operação. • Voltagem: 110V. • Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem. • Cordão de alimentação com, no
mínimo, 1,5 m de comprimento. Garantia mínima de um ano
a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação.

LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 4L  Liquidificador comercial
com gabinete em aço inox e copo monobloco, indicado
para triturar alimentos leves com adição de líquido. • Copo
removível confeccionado em chapa de aço inox, em peça
única (monobloco), sem soldas, com espessura de, no
mínimo, 1 mm. • Flange do copo em material plástico
injetado. • Alças em aço inox, espessura de chapa de, no
mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas para o lado interno
e soldadas em toda extensão de modo que não haja
retenção de resíduos. • Fixação das alças ao copo com
soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a evitar o
acúmulo de resíduos. • Tampa do copo em aço inox,
espessura mínima de chapa de 0,6 mm, com dobras
estruturais que permitam a limpeza interna. • Gabinete do
motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm,
flange superior e da base em material plástico injetado.
Dreno do flange posicionado de modo a não haver entrada
de líquidos no gabinete do motor. • Sapatas antivibratórias
em material aderente e antiderrapante. • Eixo e porca
fixadora do eixo da faca em aço inox (as buchas poderão
ser de bronze ou outro material apropriado que garanta o
desempenho mecânico e a durabilidade do conjunto). • O
conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de
fixação deve ser removível para limpeza, sem a
necessidade de utilização de ferramentas. • Flange de
acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de
fixação em aço inox. • Interruptor liga/desliga. • Motor
monofásico de, no mínimo, 1/2 HP. • Dimensionamento da
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a
corrente de operação. • Voltagem: 110V. • Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem. • Cordão de alimentação com, no
mínimo, 1,5 m de comprimento. Garantia mínima de um ano
a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação.
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50000000
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LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 4L  Liquidificador comercial
com gabinete em aço inox e copo monobloco, indicado
para triturar alimentos leves com adição de líquido. • Copo
removível confeccionado em chapa de aço inox, em peça
única (monobloco), sem soldas, com espessura de, no
mínimo, 1 mm. • Flange do copo em material plástico
injetado. • Alças em aço inox, espessura de chapa de, no
mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas para o lado interno
e soldadas em toda extensão de modo que não haja
retenção de resíduos. • Fixação das alças ao copo com
soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a evitar o
acúmulo de resíduos. • Tampa do copo em aço inox,
espessura mínima de chapa de 0,6 mm, com dobras
estruturais que permitam a limpeza interna. • Gabinete do
motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm,
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flange superior e da base em material plástico injetado.
Dreno do flange posicionado de modo a não haver entrada
de líquidos no gabinete do motor. • Sapatas antivibratórias
em material aderente e antiderrapante. • Eixo e porca
fixadora do eixo da faca em aço inox (as buchas poderão
ser de bronze ou outro material apropriado que garanta o
desempenho mecânico e a durabilidade do conjunto). • O
conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de
fixação deve ser removível para limpeza, sem a
necessidade de utilização de ferramentas. • Flange de
acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de
fixação em aço inox. • Interruptor liga/desliga. • Motor
monofásico de, no mínimo, 1/2 HP. • Dimensionamento da
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a
corrente de operação. • Voltagem: 110V. • Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem. • Cordão de alimentação com, no
mínimo, 1,5 m de comprimento. Garantia mínima de um ano
a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação.

LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 8L  Liquidificador comercial
com gabinete em aço inox e copo monobloco, indicado
para triturar alimentos leves com adição de líquido. • Copo
removível confeccionado em chapa de aço inox, em peça
única (monobloco), sem soldas, com espessura de, no
mínimo, 1 mm. • Flange do copo em material plástico
injetado. • Alças em aço inox, espessura de chapa de, no
mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas para o lado interno
e soldadas em toda extensão de modo que não haja
retenção de resíduos. • Fixação das alças ao copo com
soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a evitar o
acúmulo de resíduos. • Tampa do copo em aço inox,
espessura mínima de chapa de 0,6 mm, com dobras
estruturais que permitam a limpeza interna. • Gabinete do
motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm,
flange superior e da base em material plástico injetado.
Dreno do flange posicionado de modo a não haver entrada
de líquidos no gabinete do motor. • Sapatas antivibratórias
em material aderente e antiderrapante. • Eixo e porca
fixadora do eixo da faca em aço inox (as buchas poderão
ser de bronze ou outro material apropriado que garanta o
desempenho mecânico e a durabilidade do conjunto). • O
conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de
fixação deve ser removível para limpeza, sem a
necessidade de utilização de ferramentas. • Flange de
acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de
fixação em aço inox. • Interruptor liga/desliga. • Motor
monofásico de, no mínimo, 1/2 HP. • Dimensionamento da
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a
corrente de operação. • Voltagem: 110V. • Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem. • Cordão de alimentação com, no
mínimo, 1,5 m de comprimento. Garantia mínima de um ano
a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação.

690,001,00 690,00UND  
00389-25
75000000
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Total 6.870,00

6.870,00Total GeralItarana/ES, ________de Julho de 2025
 

CONTRATANTE:____________________________
                        MUNICÍPIO DE ITARANA/ES
                        Sr. Vander Patrício
                        Prefeito Municipal

CONTRATADA:__________________________
                      FADINI SOLUCOES LTDA
                      Sr. EDUARDO FADINI SILVESTRE           
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